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9 INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.1 Artigo 397º do Código das Sociedades Comerciais 

Relativamente aos seus liquidatários, a Sociedade Polis Litoral Ria de Aveiro não lhes concedeu quaisquer 

empréstimos ou créditos, não efetuou pagamentos por conta deles, não prestou garantias a obrigações por 

eles contraídas e não lhes facultou qualquer adiantamento de remunerações. 

Também não foram celebrados quaisquer contratos entre a Sociedade e os seus liquidatários, diretamente 

ou por interposta pessoa. 

 

9.2 Outras Obrigações Legais 

A Polis Litoral - Ria de Aveiro, S.A. tem a sua situação Fiscal e a sua situação perante a Segurança Social 

regularizadas. 

 

9.3 Factos Relevantes Ocorridos após o termo do exercício 

No passado dia 11 de março de 2020 a OMS declarou o surto do novo coronavírus, designado COVID-19 

como pandemia, cujos reflexos económicos e financeiros serão sentidos durante o exercício económico de 

2020 e seguintes. Tendo em consideração a incerteza quanto ao potencial impacto e duração do COVID-19, 

bem como quanto à eficácia dos apoios e estímulos estatais para a revitalização da economia, não é possível 

apurar e quantificar os efeitos diretos e indiretos do presente contexto na atividade futura da empresa.   

 

9.4 Referências 

Ao concluir este Relatório, a Comissão Liquidatária não pode deixar de exprimir uma mensagem de 

agradecimento às entidades e pessoas que mais a apoiaram na prossecução dos objetivos estabelecidos, 

nomeadamente aos restantes Órgãos Sociais e em especial ao quadro técnico desta Sociedade.  

 

De forma muito particular, queremos sublinhar e agradecer o interesse e apoio manifestado pelo Senhor 

Ministro do Ambiente e da Ação Climática e pela Senhora Secretária de Estado do Ambiente, bem como a 

ação do Gabinete Coordenador do Programa Polis, da Agência Portuguesa do Ambiente e do Instituto de 

Conservação da Natureza e Florestas. 
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IV. 

Relatório e Parecer do Fiscal Único  
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